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0. PARECER 34-B/2017
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
19 de dezembro de 2017
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 42/2017, do Legislativo Municipal.   
A MATÉRIA DECLARA A EXPOMAR COMO EVENTO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, referida Exposição teve sua primeira edição no ano de 1980, e em 2017 sua 37.ª edição. A ACIMACAR está à frente da organização da Exposição, sempre com o objetivo de proporcionar aos empresários do município e região, dos mais diversos segmentos, a expansão e incremento de seus negócios através de ação conjunta, colocando à disposição do público, diversos produtos e serviços. 

A feira disponibiliza em torno de 220 estandes, distribuídos nas áreas pertinentes, dentro do Parque de Exposições Governador Álvaro Dias. Tem repercussão a nível nacional, recebendo para expor seus produtos, grandes empresas que veem a mesma como uma grande oportunidade de negócios, além de receber visitantes de diversos municípios e estados brasileiros.

A Exposição do Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e Agronegócios é realizada no mês de aniversário do município em conjunto com a Prefeitura Municipal, que organiza e realiza a ExpoRondon, a festa do município como um todo.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 19 de dezembro de 2017.
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